estágio voluntário visando a formação profissional, sem vinculação empregatícia, nos termos da lei nº 6.494 de 07.12.77.

A Associação de Ensino de Cambe - AEC, mantenedora da FACULDADE CATUAÍ - CNPJ. 03.323.335/0001-39, com sede à Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 210 – na cidade de Cambé Paraná, denominada interveniente, representada pela Diretora Geral Professora Maria Izabel Batista Alabarces e o   , inscrita no C.N.P.J sob o nº   , com sede à Rua   ,nº   ,na  cidade de   ,Estado do Paraná, CEP   ,Telefone   ,email   ,denominado Concedente, representado por,   ,resolvem celebrar o presente convênio, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente convênio tem por objetivo propiciar oportunidade de estágio aos alunos da Faculdade Catuaí, visando o aperfeiçoamento técnico profissional, através de práticas afins com a natureza de seu curso, provendo a integração Faculdade – Comunidade.

CLÁUSULA SEGUNDA

A aceitação do estagiário pela Concedente, no recinto de suas instalações ou locais de atuação não configurará vínculo empregatício, pelo que fica o mesmo desobrigado quanto às obrigações de encargos sociais e trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA

A jornada de atividades em estágio a ser cumprida pelo estagiário deverá ser compatível com seu horário escolar, nos termos da Lei Nº 11.788 de 25/09/2008. 

Parágrafo Único

Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre estagiário e Concedente.

CLÁUSULA QUARTA 

A realização de estágio deverá ser precedida da cobertura de seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 4º da lei 6494/77.

CLÁUSULA QUINTA 

A Faculdade compromete-se a:

-
Proceder à supervisão do estágio, através do supervisor acadêmico, visando atender as necessidades do estágio.

-
Reunir-se sempre que necessário, com o representante da Concedente para exames de assuntos atinentes à atividade.

CLÁUSULA SEXTA
A Concedente compromete-se a:

-
Atribuir aos estagiários, tarefas compatíveis com a natureza de seu curso, de acordo com atividades previstas no plano de estágio;

-
Oferecer condições fiscais e materiais indispensáveis ao desempenho do estagiário;

-
Fixar escala de atividades e controle de freqüência;

-
Exercer orientação adequada, visando atender as necessidades do estágio;

-
Apresentar, semestralmente, relatório das atividades desenvolvidas pelo estagiário.

CLÁUSULA SÉTIMA

O presente convênio tem prazo de um ano a partir da presente data, podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante manifestação expressa de qualquer das partes ou alterado através do termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA

Fica eleito o Foro de Cambé, Estado do Paraná, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente convênio.

E, por estarem as partes justas e convencionadas firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor.


Cambé,   de   de 20​   .
Maria Izabel Batista Alabarces

Diretora Geral
 

Representante Legal da EMPRESA
1a. Testemunha (da Concedente): ____________________________

                                 Nome e CPF nº

2a. Testemunha (da Faculdade): ____________________________

                                    Nome e CPF  nº
TERMO DE COMPROMISSO

Por este instrumento, as partes infra-assinadas, assumem o compromisso de em aditamento ao Convênio de Estágio assinado entre ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE CAMBÉ, CNPJ. 03.323.355/0001-39, com sede `a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 210, na cidade de Cambe - Paraná representado pela Diretora Geral, Profª Maria Izabel Batista Alabarces e   assumirem as responsabilidades advindas das atividades do Estágio Extracurricular, nos termos da legislação vigente.

Os intervenientes, do lado da Instituição de Ensino, o Docente-Supervisor e o aluno-estagiário; e do lado da Instituição concedente, o seu representante autorizado, assinam o presente Termo de Compromisso para que as atividades de Estágio cumpra seus plenos efeitos na forma da Lei.

Carga horária e dias do estágio: de   a   -feira, com   horas diárias, no período das   às   , com o pagamento mensal no valor de   ao estagiário, sendo esta importância de responsabilidade total, única e exclusiva de   , com objetivo específico de ressarcimento das despesas de transporte e alimentação que o estudante terá em razão da realização do estágio.

O presente Termo de Compromisso terá vigência de   a   .

 A realização de estágio deverá ser precedida da cobertura de seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art.4º da lei 6494/77. 

Cambé,   de   de 20   .
Concedente:   
Nome responsável:   
Cargo:   
FACULDADE  CATUAÍ

Profª Maria Izabel Batista Alabarces

Diretora Geral

Nome do Estagiário:   
COORDENADOR(a) DO CURSO:   

(TIMBRE DA EMPRESA)

PLANO DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR

1. Nome do(a) aluno(a):   


2. Fones:   
3.
Data de Nascimento:   
4.
Nº de Matrícula:   
5.
Curso:   
6.
Departamento responsável pelo estágio:   
 7.
Nome do supervisor:   
8.
Nome do Orientador no campo de estágio:   
9.
Local do estágio:   
10.
Carga horária semanal de estágio:   
11.
Período do estágio:   
12.
Horário:   
14.
Forma de supervisão:
(   ) direta    
(   ) semi-direta
(   )  indireta

15.
Justificativa e objetivo do estágio:   
16.
Atividades a serem desenvolvidas:   

Data da assinatura do Termo de Compromisso:   .

Assinatura do(a) estagiário(a)                                 Assinatura do(a) supervisor(a)


 
Nome



Orientador(a) no campo do estágio


Assinatura do(a) coordenador(a)                                          Assinatura do(a) coordenador(a)


de estágio 
do colegiado de curso

Carimbo do CNPJ da EMPRESA








